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Presidência da República
.

CASA CIVIL

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,
e considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e na alínea "b" do inciso I do item 2 da IN SAF
nº 10/93, resolve autorizar a cessão do servidor abaixo, pertencente ao
quadro de pessoal da Imprensa Nacional da Casa Civil da Presidência
da República:

Nº 818 - Nome: JOSÉ TARQUINO ALVES SILVA
Cargo: Agente Administrativo, Classe "S", Padrão III
Matrícula SIAPE nº 6747179
Para: Vice-Presidência da República
Cargo/função a ser ocupado: Assessor Técnico - código DAS 102.3
Amparo legal: art. 93 da Lei nº 8.112/1990 e Decreto nº 4.050/2001
Responsabilidade do ônus: órgão cedente
Processo nº 00300.000495/2012-34

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no § 3o do art. 4o do Decreto no 6.942, de
18 de agosto de 2009, resolve

No- 819 - I - DESIGNAR

os seguintes membros para integrar o Grupo de Trabalho Interins-
titucional, incumbido de coordenar a elaboração e promover a di-
vulgação do Plano Nacional de Saneamento Básico:

Ministério das Cidades, que o coordenará:
OSVALDO GARCIA, titular;
ERNANI CIRIACO DE MIRANDA, suplente;

Casa Civil da Presidência da República:
ANTONIO GLAUTER TEÓFILO ROCHA, titular;
HUMBERTO ALVES DE CAMPOS, suplente;

Ministério da Fazenda:
RUTELLY MARQUES DA SILVA, titular;
ANDREY GOLDNER BAPTISTA SILVA, suplente;

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
CYNTHIA CAMPOS RANGEL, titular;
IGOR VINÍCIUS DE SOUZA GERACY, suplente;

Ministério da Integração Nacional:
FREDERICO MEIRA, titular;
MARCILIO LIRA DE ARAUJO, suplente;

Ministério do Meio Ambiente:
SILVANO SILVÉRIO DA COSTA, titular;
THYEGO PERY MONTEIRO DE LIMA, suplente;

Ministério do Turismo:
NEUSVALDO FERREIRA LIMA, titular;
MARCONI MENDES PIMENTEL, suplente;

Ministério da Saúde:
DANIELA BUOSI ROHLFS, titular;
MARIELY HELENA BARBOSA DANIEL, suplente;

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL:
ROGÉRIO DE PAULA TAVARES, titular;
VLADIMIR BEZERRA MONTEIRO DE BRITO, suplente;

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES:
LUÍS INÁCIO SENOS DANTAS, titular;
RODRIGO DE MATO MOREIRA, suplente;

Fundação Nacional de Saúde - FUNASA:
RUY GOMIDE BARREIRA, titular;
PATRÍCIA VALÉRIA VAZ AREAL, suplente;

Agência Nacional de Águas - ANA:
SÉRGIO RODRIGUES AYRIMORAES SOARES, titular;
MARIA CRISTINA DE SÁ OLIVEIRA MATOS BRITO, suplente;

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF:
ATHADEU FERREIRA DA SILVA, titular;
RODRIGO MARQUES BENEVELI, suplente;

Conselho das Cidades - trabalhadores:
ROGERIO MATOS DE ARAÚJO, titular;
CLOVIS FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO, suplente;

Conselho das Cidades - Poder Público Municipal:
ADALBERTO JOAQUIM MENDES, titular;
SÍLVIO JOSÉ MARQUES, suplente;

Conselho das Cidades - Poder Público Estadual:
JOSÉ RAIMUNDO SOUZA DE FARIAS, titular;
NELMA MARIA OLIVEIRA LISBOA, suplente;

Conselho das Cidades - organizações não governamentais:
EVANILDO BARBOSA DA SILVA, titular;
MARIA CRISTINA DOS ANJOS DA CONCEIÇÃO, suplente;

Conselho das Cidades - movimento popular:
MARCOS ANTONIO LANDA DE SOUZA, titular;
BARTÍRIA PÉRPÉTUA LIMA DA COSTA, suplente;

Conselho das Cidades - entidades profissionais, acadêmicas e de
pesquisa
ANTÔNIO CARLOS GERARDI, titular;
ERICSON DIAS MELLO, suplente;

Conselho das Cidades - empresários:
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, titular;
CARLOS ALBERTO ROSITO, suplente; e
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as Portarias no 418, de 31 de janeiro de 2010 e no 634, de 22 de
outubro de 2010.

GLEISI HOFFMANN

DESPACHO DA MINISTRA
Em 4 de outubro de 2012

Processo nº 00042.000286/2012-89. Afastamento do País do servidor
THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO, matrícula SIAPE nº
1841992, da Subchefia de Articulação e Monitoramento da Casa Civil
da Presidência da República, com ônus limitado, no período de 06 a 13
de outubro de 2012, inclusive trânsito, para participar do Evento Sen -
dai Dialogue, sobre desastres naturais, em Sendai, Japão. Autorizo.

GLEISI HOFFMANN

IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA Nº 213, DE 4 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XXI, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria nº 147, de 9 de março de
2006, alterado pela Portaria nº 446, de 26 de junho de 2008, da
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República e,
tendo em vista o que dispõe a Portaria nº 335, de 30 de maio de 2006,
do Ministro de Estado do Controle e da Transparência, bem como o
disposto no § 4º, incisos I e II do artigo 3º da Instrução Normativa
Interministerial/MARE/MF nº 2, de 26 de junho de 1997, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa,
designada pela Portaria nº 178, de 7/8/2012, do Diretor-Geral da
Imprensa Nacional, publicada no D.O.U. nº 153, seção 2, p. 1, de
8/8/2012 e Boletim de Serviço nº 88, da Imprensa Nacional, de
8/8/2012, prorrogada pela Portaria nº 197, de 4/9/2012, publicada no
D.O.U. nº 173, seção 2, p. 1, de 5/9/2012 e Boletim de Serviço nº 98,
da Imprensa Nacional, de 5/9/2012, referente ao Processo
00034.002349/2012-31, ante as razões apresentadas no Ofício nº
06/12 - CSI -Proc. 2350, de 1º de outubro de 2012.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 4 de outubro de 2012

Processo no 00033.000481/2012-18. Afastamento do País dos ser-
vidores MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA GARCIA, matrícula
SIAPE n° 3368237, Assessor-Chefe, cargo de Natureza Especial, e
RODRIGO ESTRELA DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº
1321681, Assessor, código DAS 102.4, ambos da Assessoria Especial
da Presidenta da República, com ônus, no período de 7 a 9 de outubro
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